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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


EMENDA MODIVAFICATIVA
                    O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 4° da Resolução n° 004/2008 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI 045/2016 – Orçamento Programa para o exercício financeiro de 2017. 

EMENDA MODIFICATIVA 002/2016
Modifique os valores da dotação n°

GESTÃO: 11 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
UNIDADE: 1101 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FUNÇÃO: 13 CULTURA
SUB-FUNÇÃO: 392 Difusão Cultural 
PROGRAMA: 0040 INCENTIVO A CULTURA MUNICIPAL
PROJETO ATIVIDADE: 2226 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FONTE DE RECURSOS: 100 RECURSOS ORDINÁRIOS
Distribuindo parte dos recursos da dotação acima para a seguinte previsão orçamentária:

1 – APOIO CULTURAL:
· ATIVIDADES SOCIOS EDUCATIVOS PARA INSTITUIÇÃO  LAR MARIA COELMA
                R$ 60.000,00

· ATIVIDADES CULTURAIS PARA INSTITUIÇÃO CEU DAS ARTES OLINDA ROCHA LOBO

                R$ 100.000,00

Que a emenda seja estendida a Lei do PPA 2014/2017

A distribuição das dotações orçamentárias se faz necessária em virtude da demanda dos serviços especificados.

               Formosa – Goiás – 27 de setembro de 2016
WENNER PATRICK
VEREADOR
JUSTIFICATIVA

(Expor todos os motivos da Emenda)

Tal emenda tem o objetivo de......

Diante do exposto peço aos pares a aprovação desta. (Esta é uma sugestão, lembrando que é imprescindível a solicitação de apoio dos Edis à aprovação da Emenda).
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